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PROJETO DE LEI N.º 5.046-A, DE 2020 
(Do Sr. Marcelo Brum) 

 
Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, para dispor sobre a 
obrigatoriedade de eventos de práticas desportivas não-formais que 
cobrem ingresso para o público, inscrições de participantes e explorem 
venda de bebidas e alimentos no local, estarem sob supervisão da 
Federação responsável pela respectiva modalidade esportiva; tendo 
parecer da Comissão do Esporte, pela aprovação, com substitutivo 
(relator: DEP. HELIO LOPES). 
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ÀS COMISSÕES DE: 
ESPORTE; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão do Esporte: 
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 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 
(Do Sr. MARCELO BRUM) 

Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 
1998, para dispor sobre a obrigatoriedade de 
eventos de práticas desportivas não-formais 
que cobrem ingresso para o público, 
inscrições de participantes e explorem venda 
de bebidas e alimentos no local, estarem sob 
supervisão da Federação responsável pela 
respectiva modalidade esportiva. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º, inciso IV, da Lei nº 9.615, de 24 de março de 

1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º .................................................................... 

................................................................................ 

IV – da liberdade, expresso pela livre prática do 

desporto, de acordo com a capacidade e interesse 

de cada um, associando-se ou não a entidade do 

setor, mas exigindo-se da realização de eventos de 

práticas desportivas não-formais que cobrem 

ingresso para o público, inscrições de participantes 

e explorem venda de bebidas e alimentos no local, 

a autorização e supervisão de federação da 

respectiva modalidade esportiva;” (NR) 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor 180 dias após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Nossa Constituição Federação preconiza, no seu art. 217, como 

dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como 

direito de cada indivíduo, e salvaguarda a autonomia das entidades desportivas 

dirigentes e associações, quanto a sua organização e funcionamento. 

A alteração legislativa que estamos propondo vem ao encontro 

do desenvolvimento do desporto nacional e da necessidade de segurança e de 

supervisão técnica que deve predominar nos eventos de práticas desportivas 

não-formais que cobrem ingresso do público, inscrições de participantes e 

explorem venda de bebidas e alimentos no local, mormente naqueles que 

envolvam risco à integridade dos atletas envolvidos e até mesmo da plateia. 

Nosso entendimento é o de que tão fundamental quanto o princípio da liberdade, 

insculpido na Lei Pelé em seu art. 2º, IV, é o da segurança – art. 2º, XI, Lei 

9.615, de 24 de março de 1988 –, que preza pela integridade física, emocional e 

sensorial do praticamente de qualquer prática desportiva, seja ela formal ou 

não-formal. 

Está se tornando comum a promoção de eventos de práticas 

desportivas não-formais – sobretudo competições de velocross e motocross – 

por pessoas sem o menor conhecimento técnico sobre organização de eventos, 

segurança dos praticantes e trato com o público. O caráter meramente 

arrecadatório de tais promoções evidencia-se pela ausência de medidas básicas 

de segurança relativas à integridade física de seus praticantes e do próprio 

público que os prestigia. É visível, p. ex., o descuido com o preparo de pistas em 

eventos de velocross, que por ser dispendioso diminui a “margem de lucro” dos 
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organizadores. O resultado de tal estado de coisas é o significativo aumento da 

quantidade de acidentes envolvendo pilotos e plateia, colocando em risco a 

integridade física e emocional de todos os envolvidos. 

Com a presente matéria, temos o escopo de que a Federação e 

os organizadores dos referidos eventos possam atuar juntos para que o evento 

cumpra sua função de desenvolvimento pessoal e social sem descuidar da 

segurança e do cumprimento de salvaguardas técnicas que possam garantir a 

integridade de todos os atores envolvidos. 

Nos termos constitucionais, segundo a dicção do art. 24, inciso 

IX, da nossa Carta Política, a competência para legislar sobre desporto é 

concorrente à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, tendo em vista o 

equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. A nosso ver, 

a presente mutação legislativa que estamos propondo, embora já possua 

eficácia imediata, pode ser pormenorizada pelos diversos entes federados, para 

atender melhor às peculiaridades regionais, sempre visando ao desenvolvimento 

do desporto. 

Em face do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para 

a APROVAÇÃO da presente matéria, como forma de desenvolvimento do 

desporto nacional. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado MARCELO BRUM 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5046-A/2020 

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
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§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 

tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a 

articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 

3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 

públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU 

de 3/3/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º O desporto brasileiro abrange práticas formais e não-formais e obedece às 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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normas gerais desta Lei, inspirado nos fundamentos constitucionais do Estado Democrático de 

Direito.  

§ 1º A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e internacionais e 

pelas regras de prática desportiva de cada modalidade, aceitas pelas respectivas entidades 

nacionais de administração do desporto.  

§ 2º A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus 

praticantes.  

§ 3º Os direitos e as garantias estabelecidos nesta Lei e decorrentes dos princípios 

constitucionais do esporte não excluem outros oriundos de tratados e acordos internacionais 

firmados pela República Federativa do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

718, de 16/3/2016, convertida na Lei nº 13.322, de 28/7/2016) 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 2º O desporto, como direito individual, tem como base os princípios:  

I - da soberania, caracterizado pela supremacia nacional na organização da prática 

desportiva;  

II - da autonomia, definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e jurídicas 

organizarem-se para a prática desportiva;  

III - da democratização, garantido em condições de acesso às atividades desportivas 

sem quaisquer distinções ou formas de discriminação;  

IV - da liberdade, expresso pela livre prática do desporto, de acordo com a 

capacidade e interesse de cada um, associando-se ou não a entidade do setor;  

V - do direito social, caracterizado pelo dever do Estado em fomentar as práticas 

desportivas formais e não-formais;  

VI - da diferenciação, consubstanciado no tratamento específico dado ao desporto 

profissional e não-profissional;  

VII - da identidade nacional, refletido na proteção e incentivo às manifestações 

desportivas de criação nacional;  

VIII - da educação, voltado para o desenvolvimento integral do homem como ser 

autônomo e participante, e fomentado por meio da prioridade dos recursos públicos ao desporto 

educacional;  

IX - da qualidade, assegurado pela valorização dos resultados desportivos, 

educativos e dos relacionados à cidadania e ao desenvolvimento físico e moral;  

X - da descentralizarão, consubstanciado na organização e funcionamento 

harmônicos de sistemas desportivos diferenciados e autônomos para os níveis federal, estadual, 

distrital e municipal;  

XI - da segurança, propiciado ao praticante de qualquer modalidade desportiva, 

quanto a sua integridade física, mental ou sensorial;  

XII - da eficiência, obtido por meio do estímulo à competência desportiva e 

administrativa.  

Parágrafo único. A exploração e a gestão do desporto profissional constituem 

exercício de atividade econômica sujeitando- se, especificamente, à observância dos princípios:  

I - da transparência financeira e administrativa;  

II - da moralidade na gestão desportiva;  

III - da responsabilidade social de seus dirigentes;  

IV - do tratamento diferenciado em relação ao desporto não profissional; e  

V - da participação na organização desportiva do País. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-718-16-marco-2016-782562-publicacaooriginal-149754-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-718-16-marco-2016-782562-publicacaooriginal-149754-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13322-28-julho-2016-783448-publicacaooriginal-150878-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5046-A/2020 

 

CAPÍTULO III 

DA NATUREZA E DAS FINALIDADES DO DESPORTO 

 

Art. 3º O desporto pode ser reconhecido em qualquer das seguintes manifestações:  

I - desporto educacional, praticado nos sistemas de ensino e em formas 

assistemáticas de educação, evitando-se a seletividade, a hipercompetitividade de seus 

praticantes, com a finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua 

formação para o exercício da cidadania e a prática do lazer;  

II - desporto de participação, de modo voluntário, compreendendo as modalidades 

desportivas praticadas com a finalidade de contribuir para a integração dos praticantes na 

plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação e na preservação do meio ambiente;  

III - desporto de rendimento, praticado segundo normas gerais desta Lei e regras de 

prática desportiva, nacionais e internacionais, com a finalidade de obter resultados e integrar 

pessoas e comunidades do País e estas com as de outras nações.  

IV - desporto de formação, caracterizado pelo fomento e aquisição inicial dos 

conhecimentos desportivos que garantam competência técnica na intervenção desportiva, com 

o objetivo de promover o aperfeiçoamento qualitativo e quantitativo da prática desportiva em 

termos recreativos, competitivos ou de alta competição.  (Inciso acrescido pela Lei nº 13.155, 

de 4/8/2015) 

§ 1º O desporto de rendimento pode ser organizado e praticado:  

I - de modo profissional, caracterizado pela remuneração pactuada em contrato 

formal de trabalho entre o atleta e a entidade de prática desportiva;  

II - de modo não-profissional, identificado pela liberdade de prática e pela 

inexistência de contrato de trabalho, sendo permitido o recebimento de incentivos materiais e 

de patrocínio. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000); 

b) (Revogada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000) (Parágrafo único transformado em 

§ 1º na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-veto-147740-pl.html
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COMISSÃO DO ESPORTE

PROJETO DE LEI Nº 5.046, DE 2020

Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março
de 1998, para dispor sobre a obrigatoriedade
de  eventos  de  práticas  desportivas  não-
formais que cobrem ingresso para o público,
inscrições de participantes e explorem venda
de bebidas e alimentos no local, estarem sob
supervisão da Federação responsável  pela
respectiva modalidade esportiva.

Autor: Deputado MARCELO BRUM

Relator: Deputado HELIO LOPES

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 5.046, de 2020, de autoria do ilustre colega

Deputado Marcelo Brum, tem por  objetivo  alterar  a Lei  nº  9.615,  de 24 de

março de 1998, “para dispor sobre a obrigatoriedade de eventos de práticas

desportivas não-formais  que cobrem ingresso para o público,  inscrições de

participantes e explorem venda de bebidas e alimentos no local, estarem sob

supervisão da Federação responsável pela respectiva modalidade esportiva”.

A proposição foi  apresentada em 27/10/2020, sendo que em

consequência  da  paralisação  das  atividades  das  comissões  temáticas  no

mesmo ano por força da situação de pandemia de Covid-19, a mesma só teve

sua tramitação iniciada em 19/02/2021.

A mesma foi despachada à Comissão de Constituição e Justiça

e Cidadania nos termos do art.  54 do RICD, e à Comissão de Esporte nos

termos dos arts. 24, II e 32, Inciso XXII, do mesmo regimento.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Helio Lopes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218438683200
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Trata-se, pois, de proposição sujeita a apreciação conclusiva

pelas comissões com regime de tramitação ordinária (art.151, III, RICD).

Na Comissão de Esporte, não foram apresentadas emendas no

transcurso do prazo regulamentar aberto para este fim.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

As práticas desportivas não formais são de livre exercício por

qualquer cidadão que assim o queira, sejam elas individuais ou coletivas. No

entanto,  precisamos  estar  mais  atentos  a  situações  em  que  tais  práticas

adquirem fortes características de práticas formais, ainda que aleguem não o

ser. 

Este é o caso de competições ou exibições desportivas em que

se registra a venda de ingressos para o público espectador, o pagamento de

inscrições para os competidores e ainda a exploração da renda derivada de

venda de bebidas e alimentos.

Nestes casos, há relevantes aspectos a considerar, dentre os

quais, o da observância de padrões de segurança para o público e para os

competidores. 

É neste sentido,  principalmente,  que a proposição advoga a

supervisão da federação relacionada a cada esporte respectivo,  quando da

organização  e  realização  de  eventos  esportivas  não-formais  com  as

características descritas acima. 

Citamos  trecho  da  justificação  ao  projeto  de  lei  a  título  de

exemplo das motivações para tal medida.

“Está se tornando comum a promoção de eventos

de  práticas  desportivas  não-formais  –  sobretudo  competições  de

velocross e motocross – por pessoas sem o menor conhecimento

técnico sobre organização de eventos, segurança dos praticantes e

trato  com  o  público.  O  caráter  meramente  arrecadatório  de  tais *C
D2
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20
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PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
5/

08
/2

02
1 

11
:3

3 
- C

ES
PO

PR
L 

1 
CE

SP
O

 =
> 

PL
 5

04
6/

20
20

11



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5046-A/2020 

PRL 1 CESPO => PL 5046/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 5 

 

  

3

promoções  evidencia-se  pela  ausência  de  medidas  básicas  de

segurança  relativas  à  integridade  física  de  seus  praticantes  e  do

próprio público que os prestigia. É visível, p. ex., o descuido com o

preparo de pistas em eventos de velocross, que por ser dispendioso

diminui a “margem de lucro” dos organizadores. 

O resultado de tal estado de coisas é o significativo

aumento da quantidade de acidentes envolvendo pilotos e plateia,

colocando  em risco a  integridade  física  e  emocional  de todos  os

envolvidos.  Com  a  presente  matéria,  temos  o  escopo  de  que  a

Federação e os organizadores dos referidos eventos possam atuar

juntos para que o evento cumpra sua função de desenvolvimento

pessoal e social sem descuidar da segurança e do cumprimento de

salvaguardas técnicas que possam garantir a integridade de todos os

atores envolvidos.

Diante pois, das considerações aqui apresentadas, somos pela

aprovação do Projeto de Lei nº 5.046, de 2020, na forma de substitutivo que

busca oferecer redação mais aproximada da técnica legislativa.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado HELIO LOPES

Relator

2021-11815
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COMISSÃO DO ESPORTE 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.046, DE 2020

Acrescenta  §  2º  ao  art.  2º  da  Lei  nº
9.615, de 24 de março de 1998, para dispor
sobre  a  obrigatoriedade  de  supervisão  da
Federação  responsável  pela  respectiva
modalidade esportiva quando da realização
de  eventos  de  práticas  desportivas  não-
formais que cobrem por ingresso de público
e  inscrições  de  competidores  e  que
explorem venda de bebidas e alimentos no
local.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998 que

institui normas gerais sobre desporto e dá outras providencias para a vigorar

com a seguinte redação:

“Art.

2º ..........................................................................................

....................................................................................................

§1º  A  exploração  e  a  gestão  do  desporto  profissional

constituem  exercício  de  atividade  econômica  sujeitando-se,

especificamente, à observância dos princípios: 

......................................................................................................

§ 2º  Os  eventos  relacionados  a  práticas  desportivas  não

formais  deverão  ser  supervisionados  por  federação

responsável  pela  respectiva  prática,  sempre  que  incidirem

numa ou mais das situações abaixo:

I - cobrarem ingresso do público;

II – cobrarem inscrições dos participantes ou competidores; e *C
D2
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III -  explorarem o comercio de bebidas e alimentos durante o

evento 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado HELIO LOPES

Relator

2021-11815
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO ESPORTE 

PROJETO DE LEI Nº 5.046, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão do Esporte, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto
de Lei nº 5.046/2020, com Substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Helio Lopes. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Felipe Carreras - Presidente, Julio Cesar Ribeiro e Fábio Mitidieri
-  Vice-Presidentes,  Célio  Silveira,  Chiquinho  Brazão,  Fábio  Henrique,  Fabio  Reis,
Felício Laterça, Helio Lopes, Luiz Lima, Charles Fernandes, Dr. Luiz Ovando, Eduardo
Costa, Elias Vaz, Flávia Morais, Gutemberg Reis e Joaquim Passarinho. 

Sala da Comissão, em 5 de outubro de 2021. 

Deputado FELIPE CARRERAS 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DO ESPORTE

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CESPO
AO PROJETO DE LEI Nº 5.046, DE 2020

Acrescenta  §  2º  ao  art.  2º  da  Lei  nº
9.615, de 24 de março de 1998, para dispor
sobre  a  obrigatoriedade  de  supervisão  da
Federação  responsável  pela  respectiva
modalidade esportiva quando da realização
de  eventos  de  práticas  desportivas  não-
formais que cobrem por ingresso de público
e  inscrições  de  competidores  e  que
explorem venda de bebidas e alimentos no
local.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998 que

institui normas gerais sobre desporto e dá outras providencias para a vigorar

com a seguinte redação:

“Art.

2º ..........................................................................................

....................................................................................................

§1º  A  exploração  e  a  gestão  do  desporto  profissional

constituem  exercício  de  atividade  econômica  sujeitando-se,

especificamente, à observância dos princípios: 

......................................................................................................

§ 2º  Os  eventos  relacionados  a  práticas  desportivas  não

formais  deverão  ser  supervisionados  por  federação

responsável  pela  respectiva  prática,  sempre  que  incidirem

numa ou mais das situações abaixo:

I - cobrarem ingresso do público; *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DO ESPORTE

II – cobrarem inscrições dos participantes ou competidores; e

III -  explorarem o comercio de bebidas e alimentos durante o

evento 

Sala da Comissão, em 05 de outubro de 2021.

Deputado FELIPE CARRERAS

Presidente
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